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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.049.870 - MG (2023/0025681-6)

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : PATRICIA SANTANA DA SILVA
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ELISABETH BERNARDES RIBEIRO DE ASSUNCAO -
MG095728
IGOR DAMASCENO QUEIROZ - MG193768

EMENTA

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. EXECUÇÃO
PENAL. AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DA REINCIDÊNCIA
PELO JUÍZO SENTENCIANTE. PROCLAMAÇÃO PELO JUÍZO DA
EXECUÇÃO. CONTROVÉRSIA JURÍDICA REPETITIVA.
RELEVÂNCIA. REQUISITOS FORMAIS PREENCHIDOS. RECURSO
AFETADO A JULGAMENTO PELA TERCEIRA SEÇÃO SOB O RITO
DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. Questão submetida a julgamento:Definir se a reincidência pode
ser admitida pelo juízo das execuções penais para análise da concessão de
benefícios, ainda que não reconhecida pelo juízo que prolatoua sentença
condenatória.

2. Recurso especial submetido ao rito dos recursos repetitivos,nos
termos do art. 256-I do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos edas notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C)
e, por unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme proposta da Sra.
Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior,Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo
Soares da Fonseca, Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto,
Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) e João Batista Moreira
(Desembargador convocado do TRF1) votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.

Brasília, 15 de agosto de 2023(Data do Julgamento)

Ministra LAURITA VAZ
Relatora











S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0025681-6 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.049.870 / MG

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem: 04601784620198130000 10271170052648003

Sessão Virtual de 09/08/2023 a 15/08/2023

Relatora
Exma. Sra. Ministra LAURITA VAZ

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Execução Penal e de Medidas Alternativas

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : PATRICIA SANTANA DA SILVA
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ELISABETH BERNARDES RIBEIRO DE ASSUNCAO - MG095728
IGOR DAMASCENO QUEIROZ - MG193768

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo Soares
da Fonseca, Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Jesuíno
Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) e João Batista Moreira (Desembargador
convocado do TRF1) votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.055.920 - MG (2023/0061114-0)

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : HUDSON JUNIOR SILVA SANTOS
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

EMENTA
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. EXECUÇÃO
PENAL. AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DA REINCIDÊNCIA
PELO JUÍZO SENTENCIANTE. PROCLAMAÇÃO PELO JUÍZO DA
EXECUÇÃO. CONTROVÉRSIA JURÍDICA REPETITIVA.
RELEVÂNCIA. REQUISITOS FORMAIS PREENCHIDOS. RECURSO
AFETADO A JULGAMENTO PELA TERCEIRA SEÇÃO SOB O RITO
DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. Questão submetida a julgamento:Definir se a reincidência pode
ser admitida pelo juízo das execuções penais para análise da concessão de
benefícios, ainda que não reconhecida pelo juízo que prolatoua sentença
condenatória.

2. Recurso especial submetido ao rito dos recursos repetitivos,nos
termos do art. 256-I do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira
Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos edas notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C)
e, por unanimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme proposta da Sra.
Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior,Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo
Soares da Fonseca, Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto,
Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) e João Batista Moreira
(Desembargador convocado do TRF1) votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.

Brasília, 15 de agosto de 2023(Data do Julgamento)

Ministra LAURITA VAZ
Relatora









S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0061114-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.055.920 / MG

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem: 10231160130952003 14137326520198130000

Sessão Virtual de 09/08/2023 a 15/08/2023

Relatora
Exma. Sra. Ministra LAURITA VAZ

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Execução Penal e de Medidas Alternativas

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : HUDSON JUNIOR SILVA SANTOS
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo Soares
da Fonseca, Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto, Jesuíno
Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) e João Batista Moreira (Desembargador
convocado do TRF1) votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.

C5422121555<094490800;@ 2023/0061114-0 - REsp 2055920 Petição : 2023/00IJ236-9 (ProAfR)


